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JUSTIFICATIVA

Tal requerimento tem por objetivo solicitar informação acerca do Órgão Competente
para organizar e estrutura o Banco de Ração e Utensílios para Animais, fornecendo o apoio
administrativo, técnico e operacional, conforme artigo 5o da lei.

Outrossim, relembramos que fora abordado em Audiência Pública realizada no oia 03
de maro de 2023 na Assembleia Legislativa do Piauí.

Foram ouvidos representantes da secretaria do Meic, Ambiente, ADAPI e diversas
entidades de apoio a causa animal. Nos depoimentos ficou :laro a extrema necessrdade
daimplantação da Lei no 7.533 de 26 de junho de 2021 , que lnstitui o Banco de Ração e
Utensílio para Animais.

Para efetividade desta lei, foram apresentadas as seguintes sugestões:

í - Determinar o Orgão (;cmpetente para administrar o , eferido Banco.

2- Determinar a Locaiiz.rção da Sede.

3- Levantar dados a respeito das ONGS e animais de rua no Estado do Piauí.

4- lmplantar meios de incentivo aos doadores, como benefícios fiscais.

5- Buscar meios de maior r,rproximaçáo com as ONGS que cuidam da causa animal.

Nesse sentido, solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões Legislativas do Piauí, 07.de agosto de 2023

sa ias

Av. Marechal Castelo Branco, 201

Baino Cabral - CEP. 64000-81 0

Fone: (86) 3133 3022
Teresina - Piauí - Brasil
www.alepi.pi.gov.br

Dep do Estadual

GESSIVALDO lSAiAS, Deputado com assento nesta Casa Legislativa REQUER, na
forma regimental, que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado ofício ao
Excr,lentíssimo Governador do Estado do Piauí,Sr. Rafael Tajra Fonteles, solicitando
informações sobre a lmplantação do Banco de Rações.



LEIN" 1533 ,DE 36 DE :;u^.iic DE2021.

lnslilui a Camponha do Banco de Raçõo e
Ut ensí lio s par,: Ánimaís.

O GOVERNÀDOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faç.o saber que o Poder Legislarivo
decrela e eu sanciono z seg JinLe Lei:

.{rr l" Fica r:rstitúda a CaÍnparhâ Esradual do Batco de Raçâo e Utemílios para
Animais, que üsa:

I - coletar. recondicionar e aÍrnazeDar ração, desd,e .pe em coodi@s de consumo,
bem corno utensílios para a.nimais, como roqral rcmédios, coleiras, guias, câsinha<. 6sixs de
transporte e brinquedos, pnovenientes de doaÉes d€:

a) estabelecimülto comerciais;
b) fabricantes úg:rdos à pÍdução e à comercialiaag'o, no atacado ou no raejo, de

gêneros alimendcios destinaCos a animais; '.j

c) apÍeensõe: For óÍgãos da administraçáo lpunicipal. estadual ou federal,
resguardada a aplicaçâ.-, das nurmas legais;

d) órgãos púbiicos;
e) pessoas fisicas c u juridicas de direito privado;
II - distribúr os gêneros alimentícios e os uteDsilios c.detadôs.

AÍ. 2'A distntüi@o dos g&rros alimentícios e os úensilios coletados poderá ser
feita diÍelâÍneote pekr Banco de Raçâo e Utensíüos par. Ânimais ou por entidades,
orgâni?,ções não go\ e.-namentais - O\lGs - ou protetoÍes independentes, previamente
cadasrados.

An. 3' São ben:fiçiiários do Banco de Raçâo e titensítit s para Animais:
I - protetores i:,lepcndentes e sâdaskados;
II - ONGs ligatios à causa animal, devidamente cr,nstituídas e cadastradas;
III - famíli;rs cadastcrdas que comprovem baixa ren<t. nenhuma renda ou c.ondições

de vuhsrabilidadl so:ial, alimentar e nutricional. assisridas ou não por entidades
assistenciais, que possurtn r.nimais.

.Art- 4' Fica p üibida a corirercializção dos gêncros alimenticios e dos utensílios
coletados e dmdos pelo Banco de Ração e UtensÍlios paraAninrais.

Panigrafo iuricn. Os ocneÍiciiários do programa que desrespeitarern esta píoibiçâo
serão exclüdos do cadasúo de beneficiários e estào sujeitos a serem responsabilizados pelos
prcjüzos comprovados.

Art. 50 Poderá o exefltivo estadual, por meio de seus órgãos competentes, oÍBanizar
e estuturaÍ o Banco de Râsâo e UÍel'sítios grra Animais, tbm:cendo o apoio admilistrativo,

'.ecnico e operacional- deternúnando os critérios de colela, de disribuiçào e de fiscalização,
bem como realizando o cad,aslranrento e o âcompanhenrento dos beaeficiários da caoparüa-

Pa,-ág:afo unicr A e.,recadação dcs gêneros alimentício: e dos úensílios far-se-á sem



ônos para a adnrinistração esaduel.

Ad. 60 Pma os fins dsslâ LeL 1»derão ser ceiebrados convênios com insútui@
públicas ou piivadas

Aí. f As dss?esas cc.u execução desld Lei mrrerão por vertas orçamontárias
póprias, suplemenladas se necessário

Afl. 8" O Po<ier Execúivo podenâ regulamentat est'i Lei estabelecendo as norÍl8s
necessárias ao seu fiel cumprimemo.

AÍ- 9e Esta l.úi entÍa em vigor nn data de sua publicaçào.

PÀLÁCIO DE I{.IRNAIÇ e.'n Tercsina(Pl}, 96 (te df itt, de 2ü21..

GOVERNADOR DO ESTADO

OE

(*) Lei dê âurori, do Deputldo CeseilelÍlo lsai.s, PRB (infr'rmaçào cietennirada pela Lei
n" 5.138. de 07 de junho d:2C00. akerada pela lri 6.857. de l9 leiulhodef0i6).
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